LEI Nº 853, DE 20/10/83

Autoriza o Município de Timóteo, a contrair financiamento para execução de obras de infra-estrutura urbana e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contrair financiamento no valor de até Cr$-2.732.430.000,00 (dois bilhões, setecentos e trinta e dois milhões e quatrocentos e trinta mil cruzeiros) ou seu valor correspondentes a 600.000,00 UPC´s, que serão atualizados na época dos respectivos pagamentos junto à entidade financeira nacional, com recursos originários do Sistema Financeiro da Habitação, através de seus programas de financiamento de desenvolvimento urbano, saneamento, erradicação de sub-habitações, tais como os programas CURA, FINC, FIDREN e outros, do Banco Nacional de Habitação.

Art. 2º - Os financiamentos a que se refere o artigo 1º desta Lei, serão utilizados na execução de obras de implantação e complementação de infra-estrutura urbana nos Bairros Ana Moura, Córrego do Caçador, Ana Rita, Alegre e Alvorada, no Município de Timóteo, abrangendo obras do sistema viário, tais como: terraplenagem, drenagem pluvial e aluvial, pavimentação, obras de arte correntes e serviços complementares.

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contrair o financiamento na forma, prazos e condições que lhe parecerem mais convenientes, respeitadas a legislação em vigor e as normas do Banco Nacional da Habitação – BNH.

Art. 4º - Em garantia, por todo o tempo de vigência do contrato de empréstimo e até a liquidação total da dívida dele decorrente, fica o Município de Timóteo autorizado a dar à entidade financeira contratada a sua quota parte do ICM (Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias). Que lhe é destinada, ou no retorno do FPM (Fundo de Participação dos Municípios), que poderá ficar vinculada ao financiamento ora autorizado.

§ 1º - O Município de Timóteo poderá autorizar à entidade financeira nacional contratada a receber do Banco encarregado do repasse das quotas mencionadas no “caput” deste artigo, as parcelas consignadas em garantia, procuração essa que poderá conter poderes só revogáveis quando da liquidação de toda a dívida e das prestações do empréstimo.

§ 2º - O Município de Timóteo fornecerá, quando solicitados, os documentos necessários ou indispensáveis à instrução dos processos para recebimento das quotas do ICM.

Art. 5º - Os orçamentos municipais, durante o tempo de vigência do contrato em que se ajustar o empréstimo a que se refere o artigo 1º, consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e juros anuais do referido empréstimo.

Art. 6º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os competentes Créditos Adicionais necessários à aplicação dos recursos oriundos das operações de crédito autorizadas pela presente Lei, bem como para atender as obrigações dela decorrentes, em qualquer época do exercício em que forem realizadas, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do financiamento, ou seja, Cr$-273.243.000,00 (duzentos e setenta e treis milhões e duzentos e quarenta e treis mil cruzeiros) ou seu valor correspondente em UPC´s.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de outubro de 1983; 19º ano de

      Emancipação Político-Administrativa. 

  Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

      Fábio de Oliveira Bontempo de Vitória

      Secretário Municipal da Fazenda

